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APRCIUÂ"DO
01 ou

Ementâ do Proieto: Institui o ítulo honorífrco "Guardiões dd Ordem e da Paz

Muriaeense" a ser concedido pela Cámard Municipal de Muriae, a Polícia Militdr, Corpo

de Bombeiros Militar, Polícia Civil, Polícia Rodoviárid Federal, Polícia Fderal, Forças

Armadas e demais integrantes da Segurançd Públicd aposentados ou da reserva e da

outras providêncids

Autor: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçã, Comissão de

AdministraÉo Pública e Comissão de Seguranp Pública da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, VU, II e XVI, artigos 160 e 170 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e

legais pertinentes, assim se manifestam

I - OUOP{,'/i, EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 219,227,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 12 de 2310U2026 que Institui o título honoífrco "Guardiões dd

Ordem e da Pdz Murideense" a ser concedido peld Câmara Municinl de Muiae, a

Polícia Militar, Corpo de Eombeiros Militar, Polícia Civil, Polícia Rodoviáia Federal,

Polícia Federal, Forçds Armadas e demais integrantes da Segurança Pública

aposentados ou da reserva e da outras providências, carece ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicíDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e MunicíDios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete dos Municbios:

I - legislar sobre dssuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competêncla privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).
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Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida p€la competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a Rm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Lea is lacã o co nstitu c io na I

Como já dito, a matéria veiculôda neíe Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicÍpio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência ConcorÍente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Nluniclpio, mesmo em que ele não fosse o único interessâdo, dede qoe

sêja o principal. É a sua predominânciâ; tudo que rcpercute dareta e imediatâmente na vida

munkapal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizontê, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Erasileiro, 13a edição, Malheiros, página 587:
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Da Leoislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Intemo

De forma analógica deve ser observado o art. 73 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 73 - Compete privativamente à Gmara lvunicipal:

)C(V - conceder título de cidadão honorário e honra ao mérito a pessoa que,

reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município, mediante Projeto de Lei,

com aprovação de maioria simples;

Conoborando o artigo acima mencionado o Regimento InteÍno desta Casa

Legislativa, assim prevê:

Art. 163. O projeto de resolução destina-se a Íegular, com eficácia de lei ordinárja, a

matéria de exclusiva competência da Gmara Municipal, de caráter político,

processual, legislaüvo ou administrativo, ou quando deva a Casa se pronunciar sobre

assuntos constantes do Regimento Interno e da LOM, que não se sujeitam à sanÉo

do Prefeito Municipal, tais como:

VII - concessão do diploma de Honra ao Mérito;

P6É Cer Pacheo dê [iêõâíos.s/nr cenlrc.cax^Posiar152 Íe (32)35396-3050.CEP36330015 MuÍiãé-MG
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"vale ressaltâí que essa comÉtência do Município para legislar 'sobre assuntos de interesse locôl' bem

como a dê 'suplemefltar â legislâção Íêdêral e estâdual no que couber'- ou seja, em assuntos em que

predomin€ o inteíesse local - ampliam significôtivamente a ahrado legislôtrva dê C;marô de Vercadoíes.

(...)

Leis de iniciativa da cámalil, ou mais propriameote, de seus vereadores 5ão todâs ô5 que a lei oÍgánÉà

municipal não reserva, expressa e pnvatvamente, à inlntiva do prefejto. r{s leis orgâni65 munÉDàrs

devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos àrts. 61, §1o ê 165 dà CF, ôs que se insereín no

ámbto da competência munijpal. São, pois, de inicjativa exducva do prefeíto, como Chefe cb b(ecutivo

locnl, os projetos de lei que disponham sobre a criação, esüuhrrôção e ôtribuiçôes dôs secretariâs, órgãos

e entes da Âdministrôção Públici Municipal; materia de organizôdo adminisúativô e planêjamento de

execução de obrôs e seíviço6 público6; cdação de cargos, fun@ ou emprcgos públicos na Âdministrado

diretô, ôutarquia e fundaoonal do lvunicípio; o regime jurídico único e píevidenciário do6 sêrvidoÍes

municipôis, fixado e aumento de sua remuÍreÍaÉo; plano plurianual, as diretaizes oÍçamêntáriôs, o

or§amento ânuál e os cÍiténos sudeÍnentarcs e espeoaas. Os deoais proÉ,tos competem

concorÍentêmente ao prefeito e à Câmarâ, na forma regimmbl."
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O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante.

Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou princÍpios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - onde há vários precedentes

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas comemorativas

foi iulqado constitucional o artiqo 20 da Lei MuniciDal no 11.409, de 08 de setembro

n e

Conscientizacão. Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui parte do esclarecedor

voto adotado:

Como referi por ocasião da dsiáo em que indeferi a rndida limihar (lÉgs. 83/84) não se vê

ihvasão de conpetência nonnâtiva do Mr Exdutt'to, Nquanto, instítuída senand de

conscienhza@, prevenção e comhte à venninose ndqrEh municiplidade, o artigo 2o, ora

impugnado, não val além de Ílxar os obietiyos da @mpanha, em tixar noyat
lncamÉncias a se idor6 que, à evtulênaà, e sê n&essáiàs, não iáo além das tu cunho

ordinánq sittJdção a não exigir caÊcterístiaas de aumenlo de d6@s
ordenadas Flo Lq islativo.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exerckio de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça verificou os comandos

constitucionais e não apresentâ qualquer resquício de inconstitucionalidade.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.
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3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munichio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

tecnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 12

de 2310112026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece s€r este COÍ{STITUCIOÍ{AL E LEGAI-

m

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativ

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permânentes, nem üio pouco reflete o
pensamento dos edis, Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd dd votação em plenário.
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WILSON C. DOS WILSON REIS) - Presidente

MUNIQUE HE (MUNIK HELENA) - Relatora

RANGEL DE OWEIRA P (DELEGADO RANGEL) - l4embro

CHRISTIAN BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justaça - Composição art. 83 RI.

RANGEL [4AR DE OWEIRA PAIVA OE RANGEL) - Presidente
---->
DEVAIL GOMES Relator

ANTÔNIO RES (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CARTOS ANTÔNIO MACUCO) - Suplente'z

Comissão de Admini blica - Composição aÉ. 83 RI.

RANGEL I4ARTINO DE A (DELEGADO RANGEL) - Presidente

MÁruo LUcIo BRAM

WITSON C, DOS REIS SA REIS) - Membro

LEONARDO PEREIRA E SILVA - Suplente3

Comissão dê Sêgurança Pública- Composiçâo art. 83 RI.

l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regim€nto Interno

I

REN
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PROJETO LEI No' 1212026

PÍotocolo not t4312026 - DaÉ: 2310t12026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjelo: Institui o título honorífico "cuardiões da Ordem e

dd Paz Muriaeense" d ser concedido pela Gmara Municipal de Muriae, a Polícid

Militdr, Corpo de Eombeiros Militar, Polícid Civil, Íblícia Rodoviária tuderal, Polícia

fuderal, Forçds Armadds e demdis integrantes da Segurançd Públicd aposentados ou

da reserud e da outras providéncias

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E são estes mesmos representantes que melhor pôdem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticâs) de cada proposição.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Leoislativôs especializadas, oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo, aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

Por essâs razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Pã€ ce. paoMoe Meder6 s,r cs.io. c.u pe.+ r:2. Tor (r?) 36196 3o5o cEp 16 8go.ot5 Munáe. MG
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Legalidade do poeto é fêita exclusivamente pela Comissão de ConstituiÉo,

Legislação e Justiça.

m

n re5 re

enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. Dois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades leoais e reoimentats.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍRca, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/l'4c, data da votdÇão do parecer das

Municipal de Muriaé.

dd Câmara

Francisco Carvalho r JurÍdico

OAB/M

r

ref

3

1 "O par*e, emitido pr pr@urador ou âdvqado de óAão da administração não é ato

administativo. tladd mdis é do que a opinião êmitida pelo orymdor do direitq técnico-jurídica,

que se constituique orientaÉ o administra&r na tondda da decisão, na prátkz do ab
na eíeuéo ex ofrcio da lei. tla orytunidade do julganeno pquanto enuolvi,Co na estÉtê simptes

Frder, ou sejb, ato opinativo que pdeid ser, ou não, consíCerado pelo administrador.,, (Mandado de

Segúrança no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. Màrco Aurélao de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUí{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Segurança Públicâ da Câmara Municipal de

Muriaé/l4c, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, XIV e

observando o disposto no art.2l0 e 211 do Regimento

Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

AÉ. l70. Lido em Plenário, o projêto será distribuído às C.mlssõer pê.manêntês,

quê cuidãrão dê apresentar parecêr à Mesa, sendo quê, tendo asrim ocorÍido, o
projêto será lncluído na ordem do dia pãra discu§.rão e votação, conturmê seguei

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução passàm por 03 (tÉs) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primeira) dascussão, @endo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emêndas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendôs ou substitutivos êm plenário.

I - Se o Projeto e reieitado seguirá pôra a Secretaria da Gmara parâ arquivarnento:

Il - Na hipotese de ser aprovôdo sem emendas, será enviado à l'lesa Diretora para, nas

reuhiões subsêquentes, ir à 2a e 3a votações;

III - se for aprovado com emendas dôs comissões, será enviado à Comissão de Redado para

elaboraÉo de cópia da redâÉo do vencido, ou seia, a nova redaGo do proieto com as

emendas aprovadâs no 10 (primeiro) turno de votaÉo, pêra que este retorne ao plenário;

§ 30 - Havendo apres€ntâção de emendas em Plenário, o poeto sairá da pauta, sendo

remeúdo, com as êmendas, às Comissões Permanentes cofipetentes, após o que, emitidos os

parecere§, retomará à Odem do Dià para aprecaação pelo plenárjo;

Praçá Cêr PachMd6 M6dêtr6. s/ ,Cenro.CÀ'xÀpôsralts2 Tet G2) 36396'3050 CEp36BBO.015_Múíaó.[íc
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Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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§ 40 - O proieto que rêceber êmendas em PIenário retomaÉ às comissões e voltaé à pauta

ainda em 1a (pírneira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hipotese em que será enviado à Comissão de Redação para

elaboraÉo da reda6o do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas reieitadas, seguirá para a Secretariô para ir à 2ô discussão e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de êmendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Reqimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDeciflcar oue serão substituti S ôlr aolútinativas- deve Drevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Pôr ôutro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessóraa de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no côncelamento de paíte dã proposição;

II - substitutiva - é aquela aprcsentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tornaÉ o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redôção - aquela que altêra somente a redação de quâlquer proposição.

Não ôcorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a vIABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresêntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

PEçt Cel Peh@d! M.der@.s/nr c.nr6-cÀuP6r{152 Íel (32)3631ê3050-CEP363Aô415 MuÍiáé MG
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o parecer não vincula as comissões o€rmanentes, nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de G, data da votação em plenário.

RANGEL MARTINO DE A( RANGEL) - Presidente

MÁRIO BRAM ator

WILSON C. DOS REIS SANTOS WILSON REIS) - l'lembro

5PEREIRA E SILVA - SUpIENIE

Comissão de Segurança Pública- Composição art. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICÂ LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração leqislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteíferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve s€r criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dÚvidas à questiio que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c lncs. I, II e II1,

sendo que, feita a 3a (tercêira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Cámara para o envio ao Poder Executivo.

ItT. DA REDAçÃO FI ÂL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao Íinal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A rcd@o frndl do Prqjeto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECÉR FIT{AL

Eíe é o parecer final da Comissão de Redãção e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

conforme estabelecido no aÍt.240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, ddta dd votdÉo

em plenário.

ZA RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CÁRLOS MACUCO) - Relator

ANTONIO - l'lembro

WILSON C. DOS REIS WILSON REIS) - SuplenteT

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

" kftá adnÍtklà eirenda à tdaçáo Íinal, @m a lrnalidade exclusiva de odenar a n atéri4 cotrigir ê

linguaggn, os engdnos, as contradifu ou paÉ aclardr o seü texto,
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